ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE JUSTICA
ASSISTENCIA JUDICIARIA

DELIBERACAO/CSAJ n . 002 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1984

O CONSELHO SUPERIOR DA ASSISTENCIA JUDICIARIA , no uso de
suas atribuicdes legais,

DELIBERA:

Fica aprovado, tendo em vista a decisdo unaninsege membros, na sesséao
de 20.12.84, o seguinte Regulamento da RecusandoP&0 na carreira da Assisténcia
Judiciaria do Estado de Mato Grosso do Sul.

REGULAMENTO DA RECUSA A PROMOCAO NA CARREIRA
DA ASSISTENCIA JUDICIARIA

Art. 1°E licita a recusa a promogcéao na carreira da Assistdudiciaria.

Art. 2° O membro da Assisténcia Judiciaria que pretencieses a promog¢ao
para a categoria superior, devera requerer a éalde seu nome, das listas de
promocéo, ao Presidente do Conselho Superior dat@ssia Judiciéria.

Paragrafo Unico. Do requerimento que trata este artigo, deverarstao o
nome, simbolo e lotacdo do requerente, bem conmipremacédo sobre a categoria para
a qual ndo deseja a promocao.

Art. 3° Ao membro da Assisténcia Judiciaria que recusgramocao é
assegurado o direito de reconsideracéo da deciséo.

Paragrafo Unico. O membro da Assisténcia Judiciaria que se eramont
situacao referida neste artigo tera preferéncimapcao, na lista subsequente.

Art . 4° Este Regulamento entrard em vigor na data deusleg@cao.
Campo Grande, 20 de dezembro de 1984.

SUELY PLETZ NEDER
Presidente do Conselho Superior
DOEn. 1.479
de: 28.12.84



